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Alegre - ES,08 de fevereiro de2024

MEMO N". OO3I2O24 - DIR.GAB/CMA/ES

Assunto: Autorização para Abertura de Processo de Compras - Homenagem
ao Dia lnternacional das Mulheres

Prezado Presidente,

Venho por meio deste solicitar sua autorização para a abertura do processo
de compras visando a aquisiçáo de buquês e arranjos de flores para a Sessão
Solene em homenagem ao Dia lnternacional das Mulheres, a ser realizada em
11t03t2024.

A aquisição desses elementos florais é fundamental para enaltecer e
reconhecer as mulheres de nossa comunidade durante a celebração, tornando-a
ainda mais especial.

A cotação para aquisiçâo de 3 (três) arranjos florais para composição do

Plenário e de 13 Buquês de Flores para as Sessão Solene.

lnformo ainda que os itens foram incluídos na última Licitaçáo mas ficaram

desertos, assim não teremos tempo hábil para efetuar nova licitação, daí o pedido

antecipado para que haja tempo para a emissáo da ordem de fornecimento através

de compra direta.

Sem mais para o momento,

Aleian
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Assim sendo dou ciência e aguardo a liberação, para a referida contratação.

M
Exmo. Senhor
CARLOS RENATO VIANA
Presidente Câmara Municipal
Alegre / ES



Côrnara %.unicipaf {e r4bgre
EsrADo oo espÍnrro sANTo

Av. lerônimo Monteiro, no 38, 20. Piso - Centro - Aleqre (ES) - CEP: 29.500-OOO
Tel.: (28) 3552-1147 /3552 3707 - Site: www.alegre.es.leg.br

E-mail: com praselicitacoes@aleg re.leg. br

a

o/
ô

§
Ôla

q
v

ü r6? r ',1

DOCUMENTQ DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração e autorização do
Presidente da Câmara Municipal de Alegre/ES, este Documento de Formalização da
Demanda - DFD para aquisição de bens/prestação de serviços.

'1 .1- O presente documento manifesta a necêssidade de aquisição de buquês e arranlos
de flores para enaltecer e reconhecer a solenidade do dia internacional das mulheres.

2. INFORMAÇÕEs cERArs

2.1- Data prevista para conclusão do processo:

Esta contrateção dêverá ser emergencial, assim buscando Íinalizar os procêssos
de aquisição ê instalação com prâzo máximo de 30 dias a partir da liberação do
Presidente da Câmara para início do processo de aquisição.

2.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

ALTA

Pois trata-se de elemento fundamental para enaltecer e reconhecer as mulheres que

irão representar nêsta data todas as demais da comunidade dê Alegre/ES, tornando

assim o dia mais especial.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Justificativa da necêssidade da contratação

Simbolismo e Reconhecimento, Ambiente Festivo e Acolhedor, Estímulo à Participação e

a Valorização das Mulheres no Ambiente Legislativo
Diante do exposto, a aquisição de buquês de flores e arranjos para a sessão solene do
Dia lnternacional das Ítilulheres visa enaltecer e celebrar as mulheres, destacando sua
importância em nossa comunidade.

í) Aquisição dê í3 buquês dê Florês; 2) Aquisição de 3 arranjos florais para

composição do plenário;

2.2- Descrição sucinta do objeto

1- t§ENÍtFtCAÇAO §À OmTANDA
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4.1- Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades
estabelecidas na tabela a seguir.
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Dêscrição Unidade

1 Buquê de Flores UN 13

2 Arranjo Floral 03

R$

e assrnatura

REQUISITANTE

s) on vel(is) péla formalização da demanda

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Alexandre Alex Vidal

Nome: HALANA PINEL MERÇON

,/' ,r/ ,,,

Responsável pela fiscalização do
contrato/recebimento do objeto:

ffi

Item Qtde. Valor
Unitário

Valor Total

UN

Valor total:

4- MATERIATS/SERVtÇOS
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Processo Administrativo n.o 00112024

1. DOOBJETO

í .1 . Aquisição dos itens relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

VALOR
TOTAL

UNIDADE QUANTIDADEITEM

í3 UnidBuquê com 12

Rosas Nacionais,
montado com Egípcios.
VERDES
COMPLEMENTARES:
somente aspargo vassoura e
ruscus. ACOMPANHAMENTO:
base papel Policristal (celofane
transparente) e buriti no tom
das flores para o laço final,

BUQU

Du lo ltaliano
Unid03FLORES: arranjo composto

por flores nobres,

especialmente nas cores

vermelha, branca e amarela.
Predominantemente
compostos por rosas

colombianas, lírios e

astromélias. Opcionalmente
podem ser acrescidos

lisianthus, gérberas,

antúrios, tango, boca-de-
leão e aster branco.
VERDES
COMPLEMENTARES:
camélia, ruscus, aspargo

vassoura, eucalipto ê verdes

especiais.
DIMENSÕES DOS

ARRANJOS LATERAIS DE

MESA: 80 cm de

comprimento; 20 cm de
altura e 25 cm de caimento.

COLOCAÇÃO: os arranjos
devem ser entregues no dia da
Sessão, colocados na l/esa
com duas horas dê

2

ffi
TERMO DE REFERÊNCIA
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ESPECTFTCAçÃO VALOR
UNITÁRIO

1



Câ.mara %unicipa{ le f bgrc
EsrADo oo rspÍnrro sANTo

Av. lerônimo lYonteiro, no 38, 20. Piso - Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500 000
Tel. | (28) 3552 ll47 / 3552 3707 - Site: www.alegre.es.leg.br

E-mail : compraselicitacoes@alegre.leg.br

antecedência do inÍcio do
evento.

2. JUSTTFTcATTvA E oBJETrvo oa corurnnraçÃo

2.1. A Justificativa e objetivo da aquisiçâo tem por finalidade atender a demanda do setor

requisitante, conforme descrição detalhada, visando manter o pleno funcionamento das

atividades administrativas, dando suporte às tarefas e aÇôes operacionais, nas atividades

desenvolvidas pêlo setor.

4. ENTREGA e cRrÉnros DE AcEtrAçÃo Do oBJETo

4.1 . O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização

de Fornecimento, em remessa única, a ser definida pelo contratante, na sede da CMA/ES'

dentro do horário de expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 1 3 às 17 horas.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo

da aplicação das penalidades.

5. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

5.1 . São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus

anexos;
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3. CLASSIFICAçÃO DOS BENS COMUNS

3.1 . Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 20 da Lei n" 14.133121 ,

aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no

Termo de Referência, por meio de especificaçóes usuais nomercado, não se enquadrando como

bem de luxo, conforme Decreto no 0812023.

5.1.2. veri'iicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Termo deReferência e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

5.1.3. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verrficadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5..1.5. efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto'

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

6. oBRrcAÇóEs DAcoNTRATADA

6.1 . A Contratada deve cumprir todas aS obrigações constantes no Termo de Referência,seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e SeuS anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicaçôes reÍerentesa: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade:

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordocom os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no8.078' de í990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6. í .4. comunicar à contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a

devida comprovação;

7. DASUBCONTRATAçÃO

7. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1 . Nos termos do art. 117 da Lei n' 14.1331202í, será designado como Íiscal do contrâto a

servidora Halana Merçon Pinel para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

g.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantê de

imperfeiçóestécnicasouvíciosredibitórios,e,naocorrênciadesta,nãoimp|icaem
corresponsabilidade da Administração ou deseus agentes e prepostos'

8.3'orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasaSocorrências
relacionadas com a execução do serviço' indicando dia' mês e ano'bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade compêtente

para as providências cabíveis.

9. DOPAGAMENTO

g.l.opagamentoserárealizadonoprazomáximodeate30(trinta)dias,contadosapartirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atravéS de ordem bancária' para crédito em banco,
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agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que oórgão

contratante atestar a execução do objeto.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilldade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletronicos oficiais.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa' como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrênte de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as mêdidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

9.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Setor financeiro

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de

participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,

até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularlze sua situação

junto ao SICAF.

9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostose

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação dê comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamênto

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1O.DO REAJUSTE

10.1. Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite paraa

apresentação das ProPostas.

Alegre/ES, 08 de fev tro

Ale ndre Alex idal
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1í. DESPACHO DO ORDENADOR OE DESPESAS

í1.1. O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da

contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orÇamentos e

planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação

do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e

gerenciamento, prazos de entrega, de forma clara, concisa e objetiva.

Dessa forma, nos termos do Processo Administrativo n" 001/2024, aprovo o presente Termo

de Referência, e encaminho os autos para providenciar orçamentos.

Carlos Rênato Viana
Presidente da CMA,/ES
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PORTÀRIA No 005/2024

Dispôe sobre â nomêaçáo Fiscais de Conlraios

Adrninistrativos nos têrmos da Lei n' 14.133121

O Presidente da Câmara Mun'cipâl dê Alegre, Estado do Espirito Santo. no uso

de suas atÍibu,ÇÕes lêgâis e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no§ ârtigos 18 a 21 do Decreio Legislatrvo

n' O412O23. que dispÕe sobre as Íêgras de atuaçáo dos gestores e Íiscais de conlrâtÔ§

administralivos:

RE§OLVE:

Art. 1o. Nomear os servidore§ abâixo relâtionados para exercer as Íunçôes de Fiseais de

Contratos Administrativo§ no àmbito de Câmara Municipâl dê AlegrelES:

r' Alân Carlos Mâssini Polastreli

r' Andressã de OliveiÍa Mâttos

/ Esther da Silvã Baptista Martins

r' llalena MerÇon Pinel

r' Heloisa Andrade Polastrêli

/ Sebastião Marino Nunes Benevenute

AÍt.2".AexecuçãodoconlÍatodêVerásêracompanhadaeÍ.scalizadâpeloÍiscalnorneadono
respectivo Documento de Formâlização de Demanda de acordo com o ob'ieto a ser contraládo

e o setor coÍrespondenle de atuação dos servidores acima nomeâdos'

§'lo. O representante da Ôâmara Municipal de Alegre/Es anotará em ÍegistrÔ próprio todâs as

ocorrências rêlacionâdas com a exêcuÇão do conlralo, deteÍminândÔ o quê ÍÔr necegsáüo à

regularizâção das faltãs ou defeitos observados'

!
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§ 2ô. As decisôes ê pÍovidências quê ullíapassarem a competência do Íêpresentante dêverão
ser soliciladas a seus superiores em lempo hábil pâía a adoÇão das medidas convenienles.

Art. 3o, Esta Portaria êntrará em vigoÍ na data de sua publicaçáo

Alegre/ES, ô1 de março de ?424

CA«é1«É«*Íõ VIANA
Presidenle da C M.A.

$
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que são inerenlês êm râzâo da funÉo

A Fiscal

)

. 3^*r--l$
Assínalura Fiscal

Eu, Esther da silva Báptiste Íllartins, declaro-me cientê da dêsignação ora atÍibuída e das

funçÕes que são inerentes em tazão da funçâo.

Nnní^
Assinatura Fiscal

Eu, Halana ilerçon Pinel. declaÍo-me ciente da designaÉo oÍa alribuída. e das íunções que sáo

inerentes em íazáo da lúnçeo

tl i-li

t/
Assinaturâ iscal

são inerentês em razão da Íunqão

ssinaturâ Fiscâl

Eu, Sebastião Marino Nunês Bênevênute declaÍo-me ciente da designaÉo ora atÍibuida ê das

funçÕes que sâo ineÍentes em razão da funçáo

Assinatura Fisca

clÊNcrA Dos SERV|DoRES DES|GNADoS

Eu, Àlan Carlos tlassini Pola§lteli, dêclaro-me ciente da designaçáo ora atribuída, e das íunções

Eu, Andressa de Oliveira Mattos, declaro-me cienle da designaÇáo ora atÍibuida. e da§ funÇões

que sào inêÍentes em razão da íunÇão.

$

Eu. Heloísa Andradê Polastreli, declaro-me cientê da dêsignação oÍa atribuida. e das funçóes que
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Número/Ano

Secretaia

Local/Setor

Requercnte

Período

P,'ocesso

Justificativa

000001 I2024 - 08t02t2024

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALEGRE

CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

ALEXANDRE ALEX VIDAL

à

I
AOUISIÇÃO DE BUQUES E ARRANJOS DE FLORES PARÂ ATENOER A SESSAO SOLENE DE MARÇO (DIA INTERNACIONAL
DA MULHER)

OOOO12 MATERIAL DE CONSUMO

OOl PADRÀO

OO1 PADRAO

Código Especificaçáo Unidade Quantidade Unitário

00001

00002

0000068'1

00000323

UN

Valot Total

í3,00 90,00 1.170,00

3,00 190,00 570,00

Total do Agrupamento

Total Geral

'1.740,00

1.740,00

àt.

n? P

§trr

PEDIDO DE COMPRA

Lote

BUQUE DE FLORES
buquê: buquê com 12 rosas nacionais, montado com egipcios.
verdes complementares: somente aspargo vassoura e ruscus.
acompanhamento: base papel policristal (celoíane transparentê)
e buriti no tom das flores para o laço final, duplo italiano.

ARRANJO DE FLORES GRANDE
flores: arranjo composto por flores nobres, especialmente nas
cores vermelha, branca e amarela. predominantemente
compostos por Íosas colombianas, lirios e astromélias.
opcionalmente podem ser acrescidos lisianthus, géÍberas,
antúrios, tango, boca-de-leão e aster branco.
verdes complementares: camélia, ruscus, aspargo vassoura,
eucalipto e verdes especiais.
dimensÕes dos arranjos laterais de mesa: 80 cm de
comprimênto; 20 cm de altura e 25 cm de caimento.
colocação: os arranjos devem ser entregues no dia da sessão,
colocados na mesa com duas horas de antecedéncia do início
do evênlo.
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COLETA DE PREÇO

Razão Social

qTelefones

ooléio: Ér-ones penÁ areÍlbÊn A sESSÃo soL
MULHER)

EitE DA CMA/ES r.ro O|AâtOltZOZq Et[ OA

Endereço

Valores

Total
UnidQtdItem Descrição do Obieto

q010'o N
,(.410

13 Unid

01

BUQUÊ: Buquê com 12 Rosas
Nacionais, montado com Egipcios.
VERDES COIVIPLEMENTARES: somente

aspargo vassoura e ruscus.

ACOMPANHAMENTO: base papel

Policristal (celofane transparente) e buriti

no tom das flores para o laÇo final, Duplo
Italiano.

iJ nid03

02

TOTAL GERAL:

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

w0floo,N ]m

ffi
al

Câ.mara *l"un*ipaf de ,q
ESTADo Do ESPiRITo sANTo oí.)

Av Jerônrmo Monleiro. no 38. 20 Piso - CenÍo - Alegre (ES)
Telefâx (28) 3552-1147 / 3552 1230 - contato@camaraalegre com br / www.camaraaiegre com.bÍ

- CEP: 29 500-000

CNPJ: flEA4hqaoÍOm/l Õ?

Data: O / -n7 3.A3 U

Marca
Unitário

FLORES: arranio composto po!' flores
nobres, espêcialmente nas corês
vermelha, branca e amarela.

Predominantemente compostos Por
rosas colombianas, lírios e

astromelias. Opcionalmentê podem

ser acrescidos lisianthus, gérberas,

antúrios, tango, boca-de-leão e aster

branco.
VERDES COMPLEMENTARES:

camélia, ruscus, aspargo vassoura,

eucalipto e verdes especiais.

DIMENSÔES DOS ARRANJOS

LATERAIS DE MESA: 80 cm de

comprimento; 20 cm de altura e 25 cm

de caimento.
CoLoCAÇÃo: os arranjcs devem ser

entregues no dia da Sessão, colocados na

Mesa com duas horas de antecedência do

início do evento.

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL
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Razão Social

CNPJ

Telefones

Data

o SoLENE DA CMA/ES NO DIA 1í103/2024 (DlA DAPARA TENDER A SRObjeto L
MULHER)

EndereÇo

Valores

TotalUnitário
Unid. MarcaQtdItem Descrição do Objeto

Unid'13Buquê com 12 Rosas
Nacionais, montado com EgiPcios.
VERDES COMPLEI\iIENTARES: SOMENTC

aspargo vassoura e ruscus.

ACOMPANHAMENTO: base Papel
Policristal (celofane transparente) e buriti

no tom das flores para o laço final, Duplo
Italiano.

BUQU

0'1

Unid 4 Bo,to

€0

FLORES: arranjo composto por flores

nobres, especialmente nas cores
vermelha, branca e amarela.

Predominantemente compostos Por
rosas colombianas, lÍrios e

astromélias. Opcionalmente podem

ser acrescidos lisianthus, gérberas,

antúrios, tango, boca-de-leão ê aster

branco.
VERDES COMPLEMENTARES:

camélia, ruscus, aspargo vassoura,

eucalipto e verdes especiais.

DIMENSÓES DOS ARRANJOS

LATERAIS DE ltilESA: 80 cm de

comprimento, 20 cm de altura e 25 cm

de caimento.
CoLoCAÇÃor os arranjos devem ser

entregues no dia da Sessão, colocados na

Mesa com duas horas de antecedência do

inÍcio do evento.

03

02

00

ARIMBO DO CNPJ DA EMPRESAC

.'N',,g
COLETA DE PREÇO

n

TOTAL GERAL:

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL
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cÂMARA MUNIcIPAL DE VITÓRIA

cÁlculo DAEsnMATtvA
DE CUSTO (§istema §mar)

Autênticar documento em httpsr/camaÍasempâpel.cmv.es.gov br/âutenticidade
com o identiícador 3200390037003100310030003A00540052004100, Documento âssinado

digitalmenle conforme MP n' 2.200-212001. qrc lnstitui a lnfÍã-esirutura de Chavês Públicas
Brasileira - ICP-Brasil.
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Câmara lvlunicipal de Vitória

AV MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES BENTO FERREIRA
29050940 - VtTORtA-ES

Fone: 3334 4699 / Fax: Email: compras.cmves@gmail.com IlICR23TOO

oat\tJào7r árzoz:
'!Éaoiaa:a

irr] L

Atualizado por: MédiaUsuário: LABATISTA

Cotação de Preços para o Agrupamento: 39/2023

Colaçào: 442 Data Cotaçáo: 2Ol'1212023

Lote: LOTE UNICO

Item [,4atenal Desvio Padrão Qlde Média PreÇo Total lúédia

1 1.3,I,01,0338-8 - BUQUE DE FLORES DIVERSAS - UN

Mediana Desvio Pâdrão

12,4068 8s,000

Prê@ Médio

103,2300

Maior PreÇo

8.774,72

CoeficienteMenor PreÇo

114,9000 12,0200109.9000 12,4068

Fornecedor Marca Pz Enlrega PreÇo LJnit Total Fornec. oÁ Dif. Média

Qlde Média Preço Tôtâl MédiDesvio PadrãoItem Material

2 1.31,01,0413-9-ARRANJO JARDINEIRA PARA PALCO, MEDINDO
APROXIMADAI\,,IENÍE 5 M D. UN

407.0577 4,000 1.668,0000 6.672,00

lúédio

2.000.0000

Mâior Pre Coêficiente

24.4400
Desvio Padrão

407,0577 1.140,0000

Menor

1.668,0000
À,4ediana

2.000,0000

Àrarca Pz Enirega Preço Unit Total Fornec. % Dií. MédiaFornecedor

001598 . TRIBUNAL DE JUSTICÂ OO ESTADO DO TOCANTINS

cPF/CNPJ 25.053.1S0/0001-36

001597 -TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE TOCÂNTINS

CPF/CNPJ 05.789.902/0001-72

OOOO98. BOTHÂNICA FLORES NATURAIS LTDA ME

CPF/CNPJ 31.696.51 1/0001-13

000946 - FLOR E FLOR DECORACOES E ÊVENTOS EIRELI

cPF/CNPJ 31 .916.912/000 í -31

001364 . PROMAXIMA GESÍÂO EMPRESARIAL LÍDA (FONTE DE PREÇOS)

1.140,0000

1.200,0000

2.000,0000

2.000,0000

2.000,0000

4.560,00 -31,65

4.800,00 -2E,06

8.000,00 19,90

8.000,00 19,90

8.000.00 19,90

cPF/CNPJ 16.538.90S/0001-38

Otde Médía Preço TotalMédiDesvio Padrão

3 í,31.01,0414-7 . BOTÃO DE ROSA (CORES DIVERSAS) INDIVIDUAL - U 2.090,00

Coeficiente

N 10,45001,3351

12.7800

200,000

lúédio
12,0000

À/aior Plúediana
10,6500 1,3351 8,5000

Desvro Padrão Menor P

a Preço UnitPz EntÍ\,{âÍcaFornecedor Íotal Fornec. % Dif. l\,'lédi

OOOO98. BOTHANICA FLORES NATURAIS LTDA ME

cPF/CNPJ 31.696.511/0001,13

001601 - MARLI FREDERICO VIEIRA DE SOUZÂ 22715893809

cPF/CNPJ 17.319-594/0001 {9
001364 - PROMAXIMA GESTAO EI\,4PRÉSARIAL LTDA (FONTE DE PRÉÇOS)

I5000

10,0000

11,3000

12,0000

1.700.00 ,18,66

2.000,00 4,31

2.260,00 8,13

2.400.00 14,83
cPF/CNPJ 16.538.909/0001,38

000946 FLOR E FLOR DECORACOES E EVENIOS EIRELI

cPFicNPJ 31.916.912i0001-31

cPF/CNPJ 16.538.909/0001-38

001389. FLORES ONLINE S.A,

cPF/CNPJ 02.S26.57210001-21

001391 . MEL FLORES FLORICULTURA LTDA

CPF/CNPJ 28.55S.263/0001-54

000946. FLOR E FLOR DECORACOES E EVENTOS EIRELI

cPF/CNPJ 31.916.912/0001 -31

OOOO98. BOTHANICA FLORES NAÍURAIS LTDÂ ME

CPF/CNPJ 31.696.51 1/0001-13

80,0000 6.800.00 -22.54

r0T.3600 8.615,60 -1,81

109,9000 9.341,50 6,46

110,0000 9.350.00 6,56

114.9000 9.766,50 11,30

com o identiíicádor 32OO39O037O031OO31OO3OO03A00540052004100 Documento assinado

digitalmente conformê MP n" 2.200-212001, que institui a lnfra-estrulurê de Châves PÚblicâs
Brasileirê _ ICP-Brasil.

80,0000 103,2320

Item lúêlêrial

10,4500

001364. PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA (FONTE OE PREÇOS)
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Câmara Municipal de Vitória

AV MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES BENTO FERREIRA
29050940 - VlrORlA-ES

Fone: 3334 4699 / Fax: Email: compras.cmves@gmail.com

Dab)20t1212023

\Opasina. z

\,!
MCR23100

Olde [,4édia Preço Total MédiaItem Malerial Desvio Padrão

1.4142 150,000

Prêco Médio Ma

2.400,oo

Côeficiênte

18,00001 ,4142 15.0000 16,0000 8,840015,0000
Desvi

4 1.3'1.01 .0415-5 - BU 16 0000

Í\,4êdiânâ

Fornecedor I\,4êrca Pz Entrega Preço Unit Íotal Fornec. % DiÍ. l\4édia

000946 - FLOR E FLOR OECORACOES E EVENÍOS EIRELI

cPF/CNPJ 31.916.912/0001,31

OO1í91 , DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO IOCÂNÍINS

cPF/CNPJ 07_248.660/0001-35

OOOO98 . AOTHANICA FLORES NATURAIS LTDA ME

cPF/CNPJ 31.696.511/0001-13

15.0000

18,0000

2.250.00 -6,25

2.250,00 -6,25

Íotâlda Estimativa pela lvlédia de Preço do Lote

Totalda Estimâtiva pelo Il,4ênor PreÇo do Lote

Totalda Estimativa pela lúêdiana de Preço

19.936,72

15.310,00

21.721,50

Totalda Estimâtivâ pelê À.4édia de Preço

Total da Estimativa pe a lúedrana de PreÇo

Total dâ Estimatva pelo I\,'!enor Preço

19.936.72

21.721.50

15.310.00

com o dentificador 3200390037003100310030003A00540052004100, DocLrmento assrnado

digitaimentê coníorme MP n" 2.200-212001, qúe institui a lnfra-eslrulura de Chaves Públ cas
Brasileira - ICP-Brasil.

15,0000

2.700,00 12,50
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Câmara gvlunk'ipa{ de r%{egre

EsrADo oo espínrro saNTo
Av Jerônimo l\ronte ro. n" 38. 2" Piso - Centro - A egre (ES) CEP: 29 500-000

TeleÍax (28) 3552 1147 13552-1230 -co ato@camarââlegre com br / www camaraâ êgre com bÍ
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JUSTIFICA TIVA DE ÁASENCIA DE TRÊS ORÇÁMENTQ§

O presente documento visa justificar a ausência do número de orçamentos que

contemplem de modo pteno a AQUISTçÀo oe BUQUES E ARRANJOS DE FLORES

rARA ATENDER e sgssÃo SOLENE DE MARÇo (DIA INTERNACIoNAL DA

MULHER, por possuir apenas dois fomecedores, para atender a necessidade da CMA,TES.

Em observância ao que estabelece o Decreto Legislativo n" 0612023, que dispõe sobre

o procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da CMA/ES, informamos que foi

priorizado a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

JustiÍlca-se a ausência de três orçamentos para o objeto a ser contratado. uma vez que

entre oS fomecedores habituais locais temos somente duas empresas que fomecem flores.

ressaltando que não seria viável buscar orçamentos nas cidades vizinhas" considerando os

valores de frete e deslocamento que não seria compensatório no ponto de vista logístico e

econômico, causando mais gastos, bem como Se tratar de flores, e as mesmas precisam estar

em condições favoráveis para serem oferecidas as homenageadas e omâmentação do local.

Diante disso, toma-se inviável a realização de cotações com diversos possír'eis

fomecedores.

Ressalta-se, ainda, que a presente justificativa encontra respaldo no art. 6o, § 7'. do

Decreto Legislativo n" 0712023. o qual esclarece que " Excepcionalmente, será admíÍida a

tleterminação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamenle

.justiftcadu nos autos pelo servidor responstivel e aprovada pelo Presidenle da Câmara".

visando boas práticas, a cMA/ES adotou o parâmetro de consultar lornecedores do

ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, tendo apenas dois fornecedores. bem

como buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados'

E, a Justificativa.

Alegre/ES, l3 de março de 2024.

Halana Merçon Pinel

Responsável Pesquisa de Preços

ílio Raggi Neto

Responsável Pesquisa de Preços

M
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AUTORIZACÃO DE JUSTI FICATIVA

Diante as justificativas acima relacionadas, AUTORIZO, o prosseguimento do

processo de aquisição por dispensa de licitação.

arlos Renato Viana

Presidente da CMA/ES
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PORTARIA NO 004t2024

Nomeia Agente de ContrataÇão, pregoeiro e
Equipe de Apoio para conduzlr os etos das
licitações e contrataçôes do Legislativo Municipal
derivades da Lêi Federal no 14.133!2021

JJ
-/

O presidente da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espirito Sânto. no usodê suâs atribuiÇôes legais e regimentais.

CoNSTDERANDo o disposto no artigo 6,, Lx e 8" da Lei Federar n. 14..Í33. de1" de abrir de 2021 e no Decíeto Legisrativo n' 04r2023,que di§põe sobre as rêgras dê êtuaÇão
do Agente dê Contralêçáo e Êquipe de Apoio:

RESOLVE:

Art' íô. Nomear a servidora .AR.LTNA DUARTE RODRlcuEs. pâra exercer a função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E AC PREGOEIRA dâ CáMârA MUN.C'PâI dE AIEgTEIES, A fiM dê
conduzir os atos das ricitaÇôês ê contratâçõês derivedas da Lei Federar n, 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em ,icitâções na modalidâde pregáo, a agente responsávêl peÍâ
conduçâo do certame ê designada pregoeira.

Art' ?. Nomeia-se os sêrvidores HALANA MERÇoN prNEL e FABTANo DA srLVA prNHElRo
para exêrcerêm a função de EQUTPE DE Aporo das ricitaÇôes ê contrataçóes dênvadas dâ Lei
Federal no 14.133tA021 .

Parágrafo único- os servidorês mencionados no caput deste arrrgo auxiriarão a Agente de
ContrataÇáo e a pregoeira no desempenho de suâs atribuiçóes.

Art' 30. lntegram o ror de âtribuiçôe§ da Agênte dê contratação e da pregoerra a tomada de
decisôes o acompânhamento do rrâmite da ricitâção, o impursionamênto do procedimênto
licitâtório e a execução de quaisquer outÍas atrvrdadês necessárias ao bom andamento do

M
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cêrtemê até a homologação e das contrataçõês diretas, incluindo a solicitaçáo de emissáo de

pareceÍês técnico§ ê juridicos. para subsldiar as suas decisôes'

§ ,o, Â Agenlê dê Contrâtaçâo ou a Pregoeira convocará os membros da Eguipê de ApÔio

quando necessáno e dêlegârá as atÍibuições paÍe o rêgular desenvolvimento das licitaÇões e

60ntralaÇôes do Legaslativo.

Art. 4Ô. Esta Portâria entrarã em vigor na data de sua publicação

Afegre/ES. 01 de março de 2024.

,n ,,
.o*Ég€{&Kí6u,o*o

Presidente da C.M.A.



Câ.mara *í-unicipa{ de fl{egre
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Av. JeÍôn mo Monteiro n" 38 2' Piso - Cenlro AlegÍe (ES) ' CEP: 29 500_000

TeleÍax (28) 3552 1147 t 3552-1230 - conlato@camêrââlegÍe com br / www camaraelegÍe com br

Ao Setor Contábil CMA/ES

Encaminho os autos para informar se há disponibilidade financeira e dotação
orçamentária.

CAROLI D DRIGUES

-C

o )3 o

Alegre/ES, 15 de março de2024.

Diretora de Compras da CMA/ES

,'rr

t .d
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§MUNICIPIO DE ALEGRE
CÂMARA N{UNICIPAL DE ALEGRE - NOVA
ESPIRITO SANTO
31.726.711/000r-05
SALDO DAS DOTAÇÓES
\IARÇO DE 2024 F.missào: I l/01/202.1 0{l:55:5I
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o
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o
/
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DESCRTÇÃO

OOI . Ci}'ÀRÀ ]\ITINICIPÂI

OOI . Ci\TARA \IU\ICIPÂL

001001.0t03t00021.003 - REtoRIíA/a)íPt IÂcao oo PREDIO I)À C\IA

106 000,00 206.000,00,14905tOOo0O,OnRÂS F rNS rALÁCÔIS

206.000.00206.000.00206.000.00Totrl do Projero/Àtiridrd.

001001.0r01100051.005 - aoLIslÇ.io DE I!1ó\'EI- PARÂ allPLI{çÀo DAs Ârlvlt}ÂDEs Do PoDER I EGIsLÁflvo
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DECLARA cÃo DE ruÃo rneCIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Responsável Financeiro da CMA/ES, em

observação ao estabelecido do artigo 75, ll da Lei no 14.133/21, que a presente

Dispensa de Licitação, para aquisição de flores para a sessâo solene de março, nâo

ultrapassará o limite previsto no referido dispositivo da Lei no 14.133121 atualizado

pelo Decreto no 11.871123, e que não haverá fracionamento da despesa, em razáo

da inexistência de outras contratações diretas por dispensa de licitação com o

mesmo objeto neste exercício financeiro de 2024 e que, em caso de existência

futura, não excederá ao limite legal, qual seja, R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mií

novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços, por ser uma

despesa pontual e necessária em Âzáo de não haver, nesta Câmara, Ata de

Registro de Preços vigente para a aquisiçáo do citado objeto.

a VA Pinheiro

Alegre/ES, 18 de março de 2024.

Tesoureiro da CMNES
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NllMERo oE rNscRrÇÁo
23.994.489/000í 60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATADEABÉRTIJRA

í8/01/20í6

0)

cr)
.o

,+

NOME EMPRESARIAL

MARIA DA PENHA DINO AMARAL 92443389715

T ULO OO LSTABELECIMENTO INOME DL I A\TASIA)
ME

GO E OESCRTÇ O DAAÍIVIDADE

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e llores nalurais

O E OESCR OAS AÍIVIOADES ECON ICAS SECUNOÂRIAS

23.99.1.0í - Oecoração, lapidação, gravação, vitriÍicaçáo e oulÍos lÍabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
47.89{41 - Comárcio varelista de suvênires, bijuterias ê artesanatos
81.30.340 . Atividades paisagísticas
47.29{-99 . Comércio varerisia de produtos alimênlícios êm gêÍâl ou especializádo em prodútos alimenticios não
especifi cados anteaiormente
16.29.3{2 - Fabricação de artefatos diveÍsos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, excêto móveis
32.99{.99 - Fâbricação de produtos divêrsos não espêciÍicados antêíiormenle

c D|GO E O€SCRr DÂ NATI] REzA JUR iDICÁ

213.5 . Empresário (lndividuãl)

LOGRADOURO

AV Dr.Wanderley
NUMERO

302
COMPLEMENÍO

LOJA 1

ES
CEP

29.500{00
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELEIRôNICO
penhadinoêÍloricultura@gmail.com

MUNIC IO

ALEGRE

TELEFONE

(28) 9904-s592

ENTE FEDERÂÍIVO RESPON VEL (EFR)

SITÚ

ATIVA

DAÍA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1A10112016

MOÍ|VO OE S|TUAÇ O CADASÍFiÁL

srÍuaÇ ESPECIÂL
OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119' de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2O10312o24 às 14:05:í0 (datâ e hora de Brasília)' Página: í/l

aboutiblânk
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MtNrsrÉRlo DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que

não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabêlecimento mâtriz e suas filiâis e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos dâ âdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pãssivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange, inclusive as contribuições sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aí. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 211012014.

Emitida às 15:'17:00 do dia 3111012023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2810412024.
Código de controle da certidão: 45D4.7514.6187.9501
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIOE
ATrvA DA uNrÃo

Nome: MARIA DA PENHA DINO AMARAL 92/t43389715
CNPJ: 23.994.489/0001 40
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FSTADO I'O T.-SPÍRITO SANTO
SECRETARTA DE ESTADO DA FAZENDA

IPô

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 20240000376352

Identificação do Rcquerente: CNPJ N' 23.994.489/0001-60

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos terÍnos do Regularnento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 2010312024, válida até 1810612024.

A autenticidade deste documento poderá ser confinnada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Yitória,2010312024.

_ Autenticação eletrônica: 0017.E134.4C00.C688

I T

I



2010312024, 1410 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ8ITOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

CERT|DÃO 202410002289

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
MARIA DA PENHA DINO AMARAL 92443389715

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no: 23.994.489/0001-60
RUA DR WANDERLEY 302 LOJA 01 Centro ALEGRE - ES -

Que em nome do(s) requerente(s), até a presente data, não existe nesta repartição
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar as dívidas que venha a ser apuradas, de responsabilidade do(s)
contribuinte(s) acima mencionado(s) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito,
onde o requerente se responsabiliza pela veracidade das informações'

Validade 60 dias

Emitida Quarta-Feira, 20 de Março de 2024

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

o
C')
c)
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ô d/) e
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3o §

https://servicos.cloud.el.com.br/es-alegre-pm/services/ceÍtidao-impressao php 1t1

Chave de validação da certidão: 202402010002289
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

2 3.994.489/0001-60

I4ARIA DA PENHA DINO AMAR AL 924433A9715

AV DR WNADERLEY 302 LO]AOI / CENTRO / ALEGRE / ES / 29500-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17l03 I 2024 a rs/ 04 / 2024

Certif icação Nú mero: 202403 17 O 73BO 16023167 9

Informação obtida em 2O|O3/2O24 L4:71:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

111

Consulta Regularidade do Empregador

httpsJ/consulta-crí.caixa.gov bí/consultacrf/pages/consultaErnpregadorjsf
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Alegre/Es, 20 de março de 2024

CARO R DRIGUES

0)

o 3J
0)

§§ t\lE

EMPRESAS VALOR( RS) RESULTADO
FLORA DINO 1 .710,00 VENCEDOR
SILVA & QUADROS 1.770,00

Em atendimento à solicitaÇão constante no Processo no OO1l2O24, cujo objeto é AOUISIÇÃO
DE BUQUES E ARRANJOS DE FLORES PARA ATENDER A SESSAO SOLENE DE

IVIARÇO (DlA INTERNACIONAL DA MULHER), observo que foram realizadas pesquisas de

preços pelos responsáveis, sendo os valores constantes da planilha abaixo:

Após apuraÇão dos valores, e informaçôes dos servidores responsáveis pela pesquisa de

pieços, foi vêrificado que a empresa FLORA DINO sagrou-se vencedora com o valor de R$

1 .7í 0,00.

O serviço disponibilizado pelas empresas supracitadas é compatível e não apresenta

diferençá que venha a influenciar na escolha, ficando vinculada apenas à verificação do

critério do menor preço.

DA ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para a aquisição pretendida, em razão do valor, foi

FLORA DINO, situada à Rua Dr. Wanderley, n" 302, Centro' Alegre/Es, inscrita no CNPJ

sob o no 23.994.489/OOO1-60. Vâlor R$ í.7í0,00 (um mil, setecentos e dez rêais)'

CONCLUSÃO
Trata-se de dispensa física de licitação com fulcro no artigo 75, ll, da lei 14.133121

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercadá e não ultrapassam o limite legal para tal contratação, podendo a Administraçáo

contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios'

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente à

prestação do serviço em questão, é decisão discricionária do Presidente da câmara

Municipal de Alegre/ES optar pela contrataÇão ou não.

Assim, encaminho os autos para a análise da Assessoria Jurídica solicitando parecer acerca

da legalidade do processo.

Contrat. o da CMNES

M
DESPACHO

Agente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOí/2024

RerenÊHcn: DISpENSA oe ltcreçÃo

PARECER:

ADMrNrsrRATtvo. D|SPENSA DE LtctrAçÃo FUNDAMENTADA
NO ART. 75, II, DA LEI NO. ,14.133/202í. VALOR INFERIOR AOS
LrMrrEs LEGAts. neursrçÃolcoNTRATAçÃo DE
BENS/sERVtços eARA o óncÃo ResponsÁver pela
DISPENSA. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO.
.É dispensável a realizaçáo de licitação na forma do art. 75, ll, da Lei
no. 14.133, de lode abril de 2021, e demais normas aplicáveis.
.Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos
preços regulares de mercado, é possível sua celebração na forma
apresentada.

Trata-se de solicitaçâo de parecer referente à possibilidade de realização de contratação direta
por dispensa de licitação, com o objeto de contratação da Empresa Flora Dino, para
aquisição/contratação de Buques e Arranjos de Flores para atender à Sessão Solene em
homenagem do dia internacional da mulher.

É o relatório.

2. ANÁLISE JURíDIcA:

lnicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer juridico é meramente opinativo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

q.

ffi o .)7)

í. RELATORIO:

Faz-se oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8o, §3o da Lei 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e ContÍatos), abstraindo-se
os aspectos de conveniência e oportunidade da contrataçáo em si.

Não obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administraçáo
Pública.
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O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente público, deve-se observar a
impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar
qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que
melhor atenda ao interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais
vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as obras, serviços,
compras e alienaçôes da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

"^rt. s7. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servçog
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a Íodos os conconentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos Íefiros da lei, o qual somente permithá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpimento das
obrigações."

Contudo, de acordo com a Lei no 14.13312021, poderá ser dispensada a licitação para
aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso ll, da mesma Lei de Licitações. No presente caso, a
justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo do obejto a ser
contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a

contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto, os
critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese
permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

"Art. 75. É dispensável a licüação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores infeiores a R$ 50.O00,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e comprasi'

Considerando, ainda, que o Decreto 11.871123 atualizou os valores êstabelecidos pela Lei no

14.133121, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll para R$59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

ffi

&_
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Teleíax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegre@zâz.com.br

Nesse sentido, o Decreto Legislativo n'006/2023 regulamenta a dispensa física no âmbito da
Câmara Municipal de Alegre/Es, e estabelece em seu art. 2' que poderá ser realizada
dispensa na forma física, considerando os limites do art. 75, nos seguintes termos:

"Art. 2". De forma excepcional, o Poder Legislativo adotará a dispensa de
licitaçào, na forma física, nas seguinÍes hrpóÍeses:
(...)

ll - contratação de bens e seÍvr?os, no limite de 10% (dez por cento) do valor
disposto no inciso ll do caput do aú. 75 da Lei n" 74.133, de 2021."

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para a presente contratação,
infere-se que o referido valor de R$ 1 .7'10,00 (mil setecentos e dez reais) se enquadra
legalmente na dispensa de licitação em sua forma física. Não havendo, portanto, óbices
jurídicos quanto a estes aspectos.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o Ar1.72 da Lei 14.1331202í . Assim vejamos:

"Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segurnÍes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de iscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
aft. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendime nto dos regulsltos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumtdo;
V - comprovação de que o contratado preenche os reqursÍos de habilitação e
qualificação mínima necessáia:
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autoização da autoridade competente".

Vê-se, assim, que os servidores responsáveis realizaram cotação de preços com fornecedores

locais, justificando a ausência de três orçamentos, em consonância com o Art.4' do Decreto

Legislativo n' 006/2023. Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os

requisitos de habilitaçáo.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram apresentados

todos os documentos necessários à formalizaçâo da contrataçáo, conforme etapas

relacionadas no checklist, em anexo ao processo. Respeitando-se, assim, o que a lei

estabelece para a legalidade das contratações diretas.

ffi.L

o'
offi
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Av. Jeíônimo Monteirc, n" 38, 2 Piso - CentÍo - Alegre (ES) - CEP: 29.!,00_000
Íelêíar (28) 3552-1t,{7 / 3552-3707 - cmalegre@záz.com.bí

Assim sendo, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação

atinente

Ante o exposto, conclui-Se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da autoridade competente e oS aspectos

tecnicos, econômicos e Íinanceiros, que escapam à análise desse setor jurídico, diante da

documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da

dispensa de licitação, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do

processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação na forma

física, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Alegre (ES), 20 de março de 2024.

He accou
Juríd rco .A./ES

or ôe

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa de licitaçáo,

até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, nâo

havendo obstáculos jurídicos à presente contÍataçáo.

3. CONCLUSÃO:

Salvo melhor juízo. É o Parecer.
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Av. Jerônimo Monteiro, no 38, 20. Piso - Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500-000
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PROCESSO ADMINTSTRATTVO No OOr / 2024

TERMO DE RATIFICACAO DE DISPENSA FISICA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, inscrita no CNPI no 37.726.714/0001-05,

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Carlos Renato Viana, e no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, VIil da Lei no

74.733/2O2L, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de

LicitaÇão. Ademais, concorda com o Parecer lurídico, para o procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação na forma física, em-

basado no artigo 75, II da Lei Federal no 14.133/2O2t c/c artigo 2o, II do Decreto

Legislativo no 0O6/2023, referente à contratação da empresa MARIA DA PENHA

DINO AMARAL inscrita no CNPJ sob o no 23.994.489/OOO1-60 para AQUISIÇÃO

DE BUQUES E ARRAN]OS DE FLORES PARA ATENDER A SESSAO SOLENE DE

MARÇO (DIA INTERNACIONAL DA MULHER), com o valor total de R$ 1.710,00

(um mil, setecentos e dez reais).

Alegre/Es, 20 de março de 2024.

CARIOS RENÀTO
lrlANÀ,88452115763

CANiOS ITENATO
vlANÀ,8445211s768
Datar 2024.04.03
15,33:52 -0300

CARLOS RENATO VIANA
Presidente da CMA

M
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AVENIDA JERONIMO l\ilONTElRO, 38 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500-000

31 .7 26.7 1 4 I 000 1 -05 Í el'. 2835521 1 47 Fax: Site: s.l64-
J

Autorizeção de Empenho
No 000030/2024

Secretaria

Origem

Dotaçáo

Fomecedor

Endereço

PrccessoCAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Termo/ContratoDispensa No 00000í/2024

Ficha-Fonte001 00 í .01031 00432.00í .33903900000.1 50000009999

CNPJMARIA DA PENHA DINO AMARAL

TelefokeRUA DR. WANDERLEY, 302 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 295OOOOO

00000112024

9

23.994.489/000í -60

2899045589

0000,1

00002

Total Geral

UnitáíioUnidade Quantidade MarcaLote Especificaçáo

90.0000

180,0000

UN

UN

'13

3

BUQUE DE FLORES BUQUÊ| Buquê com 12 Rosas Nacionais,
montado com Egípcios.
VERDES COIVIPLEMENTARES: somente aspargo vassoura e
ruscus. ACOIVIPANHATIENTO: base papel PolicÍistal (celoíane

transparente) e buriti no tom das flores para o laço final, Duplo
Italiano.

ARRANJO DE FLoRES GRANDE FLORES: arranjo composto
por flores nobres, especialmente nas cores vermêlha, branca

e amarela Predominantemente compostos por rosas

colombianas, lirios e astromélias. Opcionalmente podem ser
acrescidos lisaanthus, géóeras, antúrios, tango. boca-de-leão
e aster branco
VERDES COMPLEMENTARES: camélia, ruscus, aspaÍgo
vassoura, eucalipto e verdes especiais.
DIIIENSÓES DOS ARRANJOS LATERAIS DE IIESA: 80 cm dE

comprimento; 20 cm de altura e 25 cm de caimento.
coLOCAÇÃo: os arranios devem ser entregues no dia da

Sessão, colocados na Mesa com duas horas de anlecedência
do início do evento.

Valor Total

1.170,00

540.00

1.7í 0,00

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Exêcuçâo dê Serviço(s)

aoursrÇÃo DE BUQUES E aRRANJoS DE FLoRes pann lreruoen I sEssAo SoLENE OE rrtlnçO (Otl tHTTRHACIONAL OA MULHER)

Prazo de Entregâ/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento:

Fornecedor:
Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em 

-/-/-' 
Prazo de Entrega Pâoamento:

Almoxarifâdo:

1t1

ffi

Item

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de ServiÇo Em,--J-J-



CÂMARA MTINICIPAL DE ALEGRf,
ESPIRITO SANTO
31,726.714/0001-05
NOTA DE EMPENHO N' OOOOO4S/2024

CÍPMI]NI oI ED ALE GRf,

FI, RI:IIRICA

N' PROCESSO3c/

a

.o
O

e

a

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçâmentária nos termos dâ legislâção yigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importânciâ a seguir
especilicada.

Ficha:0000010 Dâta:. 20/03t2024
Processo : 0000001/2024 Valor: 1.710.00
D€spesâ:

Autorização de Empenho No: 000030/2024

Tipo: OrdinárioxercÍcio:202 o.,1

Orgão

Unidade Orçamentliria

Função

Subtunção

ProgÍama

PÍojeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de RecuÍso

OOI . CÂMARA MT,INICIPAL

OOI - CÂIú{RÂ MTINICIPAL

O I - LEGISLATIVA

03r - AÇÃo LECTSLATTVA

OO43 . APOIO ADMINSITRATIVO DO PODER LEGISTI.TIVO
2,OOI . MANUTENÇÀO DAS ATI!'IDADES DA CÂMARA
339O39OOOOO - OUTROS SERVICOS DE TERCETROS.PESSOA ]URIDICA
I5OOOOOO999. RECURSOS NÃO VINCUTÁDOS DE IMPOSTOS E TRÁNSFERÊNCLAS DE IMPOSTOS

Fâvorecido : 15897 - MARIA DA PENIIA DINO AMARAL
Brirro:CENTRO

trndereço : RUA DR. WANDERLEY

Telefotrê firo:2899045589 Cetutâr:

DE BUQUES E ARRANJOS DE FLORES PARÁATENDERA SESSAO SOLENE DE MARçO (DIA INTERNACIONALHistórico: AQUISIÇÂO
DA MULHER)

SUbCICMCNTO: 33903999000 - OUTROS SERMCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

31.832,12 Despesa Emp€nhâdâSaldo Ànterior 1.710,00 Seldo Disponivel 30.122.72

(um mil setecentos e dez reais )

Dispensx/ln€xigibilidsd€ : 1t3 - L€i 14.133/2021, Dispensq AÍ. 75, l Número Proc. Dispensa,{nexigibilidsde : 000001/2024

LICITÀÇÃC
Núne.o/Àlo Lici..cão: 000001/2024

Número/Ano PÍo.esso Adn: 0000001/2024

Modllid,de: DISPENSA

Cl8siíicaçio: CompEs e SeNiços

LAN AMENTO!
N' Débito Credilo

Empênho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
o
o
c

622r loOOOOOO, CRÉDlTO DTSPONíVEL
82111o1oO0oO - RECURSOS DTSPONiVETS PARA O EXER

522920101000 - EMTSSAO DE

822110101000, PRO DE DESEMBOLSO MEN 1_710 00

1.710,00
1.710,00
1.710,00

6229201 OlOOO. EMPENHOS A LIQUIDAR
8211201OOOOO. DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE
82211O1()2OOO, PROGRÂMACÂO DE DESEMBOLSO MEN

622130100000,

1_710 00

t_710,00
1.710,00
1.710,00

ALEGRE, 20 de março de 2024

M]CHELLE \']ANA MOREIRÀ TANNURE
CONIÁDORÀ
cRc 0ll l0?/o

E & l, (' ok tab i I nlade Púb I ica El e trÍjn i ca IS ] E&L t'toduçõcs de Soltvare LtDÁ

CNPJ/CPF :23.994.489/0001 -60

Cidade:ALEGRE

ur : MINAS GERAIS

PIS PASEP :

LocaUDâtâ/Àssinâturâs
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE
CÂMARA MUNIcIPAL DE ALEGRE
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AVENIDA JERONIMO |ONTEIRO, 38 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500-000
31.7 26.7 1 41 0001 -O5 r et. 2835521 1 47 Fax: Site:

.rôa

Secretaria

Oigen

Dotaçáo

Fornecedor

Endereço

CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE Processo

Termo/Contrata

00í 001.0í 03100432.001 .33903900000. í 50000009999 Ficha-Fonte

MARIA DA PENHA DINO AMARAL CNPJ

RUA DR. WANDERLEY, 302 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500000 Telefone

ooo001t2024

9

23.994.489/000 1 -60

2899045589

Item

^0001

Total Geral

Lote Especificaçáo Unidade Quantidade Marca Unitátio

90,0000

180.0000

UN 13

3

BUQUE DE FLORES BUQUÊ| Buqué com 12 Rosas Nacionais,
montado com Eglpcios
VERDES COMPLEIVIENTARES: somenle aspargo vassoura e
ruscus. ACO[,ilPANHAi,ilENTO: base papel Policristal (celofane
transparente) e buriti no tom das flores para o laço final, Duplo
Italiano.

ARRANJO DE FLORES GRANDE FLORES arranjo composto
por ílorês nobaes, especialmente nas cores vermelha, branca
e amarela Predominanlemente compostos por rosas
colombianas, lírios e astromélias. Opcionalmente podem ser
acrescidos lisianthus, gerbe.as, antúrios, tango, boca-de-leào
e aster branco.
VERDES CO|\ilPLEi/ENTARESi camélia, ruscus, aspargo
vassoura, eucalipto e verdes especiais.
D|IIENSôES Dos ARRANJoS LATERA|S DE tilESA: 80 cm de

comprimento; 20 cm de altura e 25 cm de caimênto.
COLOCAÇÃO: os arranjos devem ser entregues no dia da
Sessão, colocados na Mesa com duas horas de anlecedência
do início do evento.

Valot Total

1.170,00

540,00

1 .710,00

23.99í

169

rrolina 
Duale

seLicitaçÓes

0
Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s)

AQUISI DE BUQUES E ARRÂNJOS OE FLORES PARA ATENDER A SESSAO SOLENE INTERNACIONAL DA MULHER)

Prazo de Entrega/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento:

Fornecedor:
Declaro(amos) que Recebi(emos) esta ordem ery/1f Prazo de Entrega:- Pagamento

Almoxarifado: q
Recebi(emos) os itens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Em, 

-/-/-1t1

Ordem de SeÍviço

Autorização de Fornecimento/Execução
No 000020/2024

Dispensa No 00000í/2024

00002 UN



vila Pavão
e no uso
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Vitória (ES), quintaJeira, 04 de Abril de 2024
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seu Presidente, Sr. Carlos Renato Vi.

suas atribuições legais, de acordo co
aftigo 72, VIII da Lei no 74.733/202
o procedimento de contratação direta

O Prefe
suas at
as infor
manifes
após de
I urídico, DECIDE pelo
RECURSO, posto que tempestivo, conforme prev o
inciso I do art. 109 da Lei no 8.666/93 e DAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de tornar a empresa ALMA
CAPIXABA EMPREENDIMENTOS LTDA hA biIitAdA,
por atender ao exigido no item "7.4.1" do edital.

Vila Pavão/ES, 03 de abril de 2024.
UELIKSON BOONE

Prefeito Municipal
Protocolo 1295193

por rspensa

ito Municipal de Vila Pavão/ES, no uso de
ribuições legais, levando em consideração
mações juntadas até a presente data e na
tação da área técnica de engenharia civil,
vida análise e com fulcro no aludido Parecer

de Licitação. Ademais, concorda com o Pareçer
Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇAO
DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação na forma
física, embasado no artigo 75, lI da Lei Federal no
74.133/2021 c/c artigo 2', II do Decreto Legislativo
n" 006/2023, referente à contratação da empresa
MARIA DA PENHA DINO AMARAL inscrita no-CNPI
sob o no 23.994.4a9/ooo1-60 para AQUISIÇAo DE
BUQUES E ARRANJOS DE FLORES PARA ATENDER A
SESSAO SOLENE DE MARÇO (DIA INTERNACIONAL
DA MULHER), com o valor total de R$ 1.710,00 (um
mil, setecentos e dez reais).

Alegre/Es, 20 de março de 2024.
CARLOS RENATO VIANA
Presidente ' CMA/ES protocoro rzgs374

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES
comunica que, em despacho proferido no Proces-so
Administrativo No 1858/2024 o Sr. WELLINGTON
VIZENTINI, Presidente da Câmara l'4unicipal de
Linhares/ES, reconheceu a INEXIGIBILIDADE da
licitaÇão objetivando a- contratação -da qmpresa
GÊNÉSIS CÁPACITAçAO EM GESTAO PUBLICA
LTDA, visa ndo a rea lização da inscrição dosVereadores
CARLOS ALMEIDA FILHO, EGIV1AR SOUZA [4ATIAS,
ToHNATAN D.EPOLLO, MANOEL MESSIAS C4LII!\NI
URBANO EMILIO SANTOS DAVILA E WELLINGTON
VIZENTINI, no 5720 Curso de Capacltação, sob o
tema "A RESPONSABI IDADE DO LEGISLATIVO
N4UNICIPAL COMO ORGAO DE CONTROLE EXTERNO
DAS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO",
que acontecerá em Brasília/DF, nos dias 09 912 de
àbril de zoz+, no valor global de R$ 5.340,00 (cinco
mil, trezentos e quarenta reais), relativo ao custo
de 06 (seis) inscrições, fundamentado no parecer
jurídico da Procuradoria Geral, consubstanciado na
Lei no 74.I33/2021, art. 74, constante do Processo
Administrativo No 1858/2024,
cóD. crDADEs t 2024.0421020000 1. 10.0009

Linhares - ES,03 de abril de 2024.
wELLTNGTON VIZqNTINT
PRESIDENTE DA CAMARA

Protocolo 1295348

CENTRAL DE LICITAçõES, COMPRAS E
CONTRATOS -AVISO DE LICITAçAO

O 14unicípio de Vitória, por meio da Central de
Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria
de Gestão Administrativa, torna público que
fará realizar licitação com Íulcro na Lei Federal
no 14.733 /2O2L, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, tipo menor preço por lote, modo de disputa
aberto e fechado, visando atender a Secretaria
Municipal de Saúde. O edital estará disponível nos
sites: transparencia.vitoria.es.go-v.br e poÊalde-
com praspublicas.com. br. PREGAo ELETRONICo
No 063/2024 - PROCESSO No 1964980/2024. ID
(CIDADES) : 2024.O7 7 80600022. 02. 0030. OBI ETO :

REGISTRO DE PREÇqS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISlÇOES DE I\4EDICAMENTOS
,TIAN4INA, DIAZEPAN4, FLUCONAZOL, TIAMAZOL,

--LOMIPRAMINA E VARFARINA SODICA)' Início de
entrega das propostas: dia 05104/2024. Final de
entrega das propostas: às 08:50 do dia 7a104/2o24.
AbertÚra da! propostas e sessão de disputa: às
09:00 do dia 18/04/2024. Informações no e-mail:
prcontadin i@vitoria. es. gov. br. Telefone.: (27)
3382-6037. Patricia doRosario Contadini Callado -
Preooeira Municioal. Anckimar Pratissolli - Autoridade
Corápetente da Central de Licitações, Compras e
Contiatos. Magda Cristina Lamborghini - Secretária
N4 u n i c i pa I d e sã ú d e. v i tó ri a - E s,{ 2 d e 

X?! i;"3r9::;
A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES
comunica que, em despacho proferido no Processo
Administràtivo No 22aA/2O24 o Sr' WELLINGTON
VIzENTINI, Presidente da Câmara l{u1]clp-q.! Qe
Linhares/E5, Teconheceu a INEXIGIBILIDADE da
licitacão obietivando a contratação da empre-sa
INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAçAO
ÉÚsLfca LTDA, visando a realização da inscrição
dos Vêreadores ALYSSON FRANCiSCo GOMES REIS
e RONALD PASSOS PEREIRA, no 5720 Curso de
CaDacitacão, sob o tema "A RES PON SABIL^I DADE
OO IECÍSUTIVO MUNICIPAL COT4O ORGAO DE

CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO", que acontecerá em Belo
Horizonte/MG, nos dias 09 a 12 de abril de 2024,
no valor qlobál de R$ 1.780,0o (um mil' setecentos

EXTRATO pO TERMO pE RATTFTCAçÃO DE
DISPENSA FISICA

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No OOl/2024
A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, inscrita no.CNPl

n0 31'726,714/0001'05' 
neste ato representaoo por

Linhares

à.#;!ff'{#SiàtillxF*ultl*o 
DE TMPRENSÀ 

orlcrÀL Do ES.IÀDo Do ESPtRrro sÀNro

AVISO DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL
TOMADA DE PREçOS No OO5/2023

PROCESSO No OO4138/2023
ID CIDADES: 2íJ23.O74ÊOTOOOO 1.O 1,0042

Vitória

câmaras

Alegre
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DISPENSA FISICA

lnciso ll do Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021

LISTA DE VERIFICAçÃO

'al0â

A contratação direta do objeto induz a simplificação do processo de contratação, por expressa autorizaÇão

legal, no entanto, não significa ausêncía de Procedímento, observados os seguintes passos.

Processo no: q.l,r ls

FLS.
BASE LE6AL

NÃo sE

APLICA
srM/NÃoDOCUMENTOS:ETAPAS:

lnc. ldo Art
72 da Lei

74.t3312L51
Documento Formalização da

Demanda (setor requisita nte)

lnc. I do Art.
72 da Lei

14.733/2752
Termo de Referência ou Projeto
Básico, conforme o caso (Diretoria)

Protocolo da solicitação - abertura de

processo lançar no sistema E&L
3

art.23 da Lei

14.73312L)4

Orça mento estimado, anexando a

cotação de preços realizada com no

mínimo 3 fornecedores habituais da

administração local
(Pesquisa de preços)

5
Autorização do Presidente Para

rea lização da contratação

lnc. ll do
a rt.72 da Lei

14.733/27)6

Demonstração da com patibilidade da

previsão de recursos orçamentá rios

com o compromisso a ser assumido
(contabilidade)

5
Ato de nomeação do responsável pela

condução do processo de contratação
(Porta ria)

7

§3e do art. 75

da Lei

74.t33127

x
Aviso da intenção de celebrar contrato
por dispensa de licitação publicado em

sítio eletrônico oficial, com prazo

mínimo de 3 dias úteis, para obtenção

de propostas de eventuais

interessados art. 75, §3s, da Lei

74.L33/2OZll S1MENTE NO CASO DE

NÃO CONSEGUIR COTAÇÃO

DIRETAMENTO COM OS

FORNECEDORES .

Justificativa para a impossibilidade de

publicação do aviso8.1

\

8

X
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Art. 75,
incisos le ll e

§2e, da Lei

14.733 /2O2L.

LJI

cJ10
Propostas apresentadas e

classificação destas

lncisos V do
art. 72 da Lei

14.73312L.
1-7

Documentos de regularidade fiscal

federal, social e trabalhista

lncisos V, Vl e
Vll do art. 72

da Lei

14.133/2t.
5

Parecer ou nota técnica de dispensa
que aborde as razões de escolha do

fornecedor/prestador, o atendimento

aos requisitos de habilitação e de

qualificação técnica e a justificativa

do preço (arr.72,lll, da Lei 14.133/21

72

Art. 53, da Lei

t4lt33/2027:Parecer jurídico ou técnico, conforme

o caso
13

lnc. Vlll do
art. 72 da Lei

74.L*/2r.514

5

Autorlzação de Empenho e Nota de

empenho em valor suficiente Para

cobrir as despesas do exercício ou,

caso o contrato ultrapasse o exercício

financeiro, previsão de que o

empenho residual será indicado por

meio de termo de apostilamento no

início do exercício se uinte

§4e do art. 53

da Lei

14.13312L.

S

Contrato ou Autorização de

Fornecimento (Obs: O instrumento

Zoiiã{p@ser substituído Por noto

de empenho acomPonhodo de

outorizaçõo de comPro ou de ordem

de serviço, sendo recomendado o suo

f orm a I ízoçõo q ua ndo os co nt rotoções

ge rare m obr ig ações f utu ros, in cl usiv e

dssistência técníco (ort. 95, l, do Lei

nç 74. 73i/202 7. M esmo nesses cosos,

de

necessário publicor o extrdto).

L6

72, PaÍá{aÍo
único.

aa

--)Pu blicação do ato ,10 d,,77

úIú^Á

<13

i-qrygDeclaração do setor competente de
que as despesas da presente

contratação não constituem
fracionamento indevido e que o

somatório das despesas rea lizadas

com ob.jetos idênticos ou de mesma

natu reza (conforme regulamento), no

mesmo exercício financeiro, pela

unidade gestora, não ultrapassa os

limites do art. 75, incisos I e ll e § 2e,

da lei t4.t33l2OZL

J

Autorização do Presidente
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Atesto que realizei a conferência dos documentos e providências I no

presente check list, constatando a existência/inexistência/inaplicabilidade dos

mesmos, consoante registrado na tabela acima.

Servidor Responsável pela Conferência: Carolina

C.M.A

Matrícula do Servidor:

Data da Conferência: Gl J4

Assinatura:

Duade Rodrigues


